
INFORMAÇÕES ÉPOCA ESPECIAL DE EXAMES DE MÓDULOS NÃO CONCLUÍDOS

Dando cumprimento ao ponto 7 do artigo 22º, do Regulamento Interno do Ensino Profissionalizante, irá

realizar-se no dia 22 de dezembro, uma época especial de exames de recuperação

de módulos não concluídos às disciplinas de Educação Física (Módulos 10 e 14), Área de Integração (Módulo

5) e Práticas Oficinais (Módulos 6, 9 e 10). Os alunos, quando maiores de idade, ou os seus encarregados de

educação, deverão efetuar a inscrição presencialmente, nos serviços administrativos da Escola Sede do

Agrupamento.

Prazo para inscrições 2 a 5 de dezembro de 2025

Afixação das Matrizes 24 de novembro de 2025

Afixação do calendário/horário 6 de dezembro de 2025
Realização dos Exames 22 de dezembro de 2025

Publicação dos resultados 6 de janeiro de 2026

As matrizes das provas estão disponíveis na reprografia da escola para consulta/cópia

Nota:

Será cobrada a quantia de 5 euros por cada módulo/UFCD em que o aluno se inscreva. Esse montante tem de

ser liquidado, nos serviços administrativos, no ato da inscrição presencial (sob pena da impossibilidade de

realizar a prova no caso de não ter efetuado o pagamento). O montante será devolvido no caso de o aluno

obter aproveitamento


